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Determinação a uma entidade pública para que, sempre que for constatada a 
existência de erro ou omissão relevante nos projetos das obras de interesse da 
autarquia, proceda à devida apuração das responsabilidades do projetista e do 
setor competente que aprovou o projeto, principalmente se da falha resultou 
prejuízo para a administração ou grave perturbação da execução normal dos 
serviços (item 9.2.1, TC-000.880/2005-6, Acórdão nº 2.242/2008-Plenário). 
 


